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LEI N° 2.709/2023, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
INCISO V, DO ART. 16, DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.705/2023, DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.  O inciso V, do art. 16, da Lei Municipal n° 2.705/2023, de 24 de 

março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 16 omissis 

omisis 

V - conclusão do Ensino Médio;" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando demais 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 05 de abril de 2023. 

erme - 	aioSarãiva 
Prefit51vf i . 1-dê Barbalha/CE 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Cer!itic jiora os devidos 1ns, que este Écumeir,19  
i 	illcs por cic e: 

(,L) aflx200 no átrio do Poder Executivo 
(/ ) diári3 Cf ice aI 
( 	) jorna ce (grande crcu:'çâo 

www.barbalha.ce.gov.br  

fl  @  prefeituradebarbaha 
Mana %? !lS Santos 
Assistente 	iriistratr,o 

Mat.: 0843074. 


